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1º ADENDO AO EDITAL N.º 010/2023 

 

Processo Administrativo nº. 086/2023 

Modalidade: Tomada de Preço 010/2023  

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia e 

construção civil, visando a construção do prédio do Poder Legislativo do Município de 

Corguinho – MS, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme as quantidades e 

especificações constantes nos projetos, memorial descritivo, cronograma físico e financeiro, 

planilha orçamentária, edital e seus anexos. 

 

A Prefeitura Municipal de Corguinho - MS, através de sua Comissão Permanente de 

Licitações, no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 

interessados que obedecendo aos princípios inerentes à Administração, resolve promover as 

seguintes retificações conforme o que se segue: 

 

1. DA ALTERAÇÃO DO EDITAL  

1.1 Fica alterado a letra b.2) do item 6.11 do edital, no tocante a qualificação técnica conforme 

segue:  

 

Onde se lê:  

 

b.2) a comprovação do acervo técnico nas quantidades descritas no quadro do subitem 6.11.b 

deverá ser feito por, no máximo, 1 (um) atestado por item solicitado, sendo vedado o 

somatório de atestados para comprovação de um mesmo item; 

 

Leia-se:  

 

b.2) a comprovação do acervo técnico nas quantidades descritas no quadro do subitem 6.11.b 

deverá ser feito por, atestado (s) por item solicitado, sendo permitido o somatório de atestados 

para comprovação de um mesmo item;  

 

 2. DOS DEMAIS ASSUNTOS  

 

Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste ADENDO, 

seguem o disposto no Edital.  

 

 3. DAS DATAS  

 

Fica mantida a data da realização da sessão em razão das alterações não afetarem a formulação 

das propostas.  

 

Corguinho/MS, 06 de outubro de 2023.   

 

 

Flavio Afonso Santos dos Reis 

Presidente da CPL 
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